
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2026-PESRP 

POCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2026 

Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, por meio 
do(a) Pregoeiro, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei n°14.133, dei° de abril de 2021, e demais 
normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 25 de maio de 2026 

Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de JuIamenfo: Menor Preço por Lote 

Modo de disputa-.Aberto e fechado 
Link: com pras.m2ateènologia.com.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
AQUISIÇÃO DE "KIT BEBÊ", DESTINADO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
DE AUXILIO NATALIDADE AOS CIDADÃOS E FAMÍLIAS EM ESTADO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE., conforme condições, quantidades e 
exigências estabeIeciias neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referntes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de Referência. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão partici5ar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regularjunto ao provedor do sistema. 
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

3.3. O licitante responabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assurriie como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos prticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidde do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observânciado disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitaão. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

3.7. Não poderão dispLitar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.3. aquele qu mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, lPor submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.7.6. agente publico do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.8. Organizaões da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPI  atuando 

nessa condição; 

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
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observadas as situaçõs que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do crgo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1°do art. 9° da Lei n°14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na ualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitaçlão, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério dejulgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de hbilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultanearriente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto pos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastrament da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está cient e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a roposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas rormas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 71  da 
Constituição Federal; 

4.4.3. não possii, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 
III do art. 5° da Consti1uição Federal; 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

EmaiI: gabinetc@pcdrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

  

   

4.4.4. cumpre a exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumpe os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 10  ao 30  do art. 4° da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não' apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n°123, de 2006, mesm que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.7. A falsidade da delaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Liei  n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibil zados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.11.Caberá ao Iicitatite interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistma eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar peI9 ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO  DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá'enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, quando cabível; 

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 

Rua: José Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E4maiI: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDÓS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

5.1.4. Descriçãoco objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 
5.2. Todas as especificções do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propcstos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimento 

5.6. Independentemer 
serão retidos na fonte 

5.7. A apresentação 
disposições nelas co 
Referência, assumind 
seus termos, bem cc 

da empresa nos últimos doze meses. 

te do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Ias propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
atidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

,mo de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

  

utensílios necessários' em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promoveno, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devém respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimerito das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados podq ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas 
IX do art. 71 da C 
responsáveis e da en 

!ecessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso 
nstituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
presa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

  

verificada a ocorrênci de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes pocilerão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.2.1. Será descIssificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclasificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhameqto em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenrá automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por mpio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do Valor consignado no registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e a regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo) 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.10.1. Não excluindo b item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance 1nal e fechado. 

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até d máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado Em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for Je pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, pod rá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

6.12.5.Após o reinício revisto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12.6.Serão considerados intermediários os lances: 

- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de maior lance; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 
critérios dejulgament. 

6.13. Após o término 
ordenará e divulgará c 

6.14. Não serão aceitos 
for recebido e registra 

6.15. Durante o transcL 
real, do valor do menc 

dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
s lances segundo a ordem crescente de valores. 

dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
do em primeiro lugar. 

rso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
r lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

  

6.16. No caso de descànexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante no apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a iens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequena porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microemprsas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com osvlores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demis classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n°123, de 2006. 

6.19.1. Nessas ±ondições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.19.2. A melhoclassificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
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ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes mic oempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de S/o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso ce equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.56 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendd eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialrente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obriações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvlvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvlvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitaçãp realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este s localize; 

6.20.2.2. mpresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.20.2.4. mpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n°12.187, de 29 1e dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etap de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colo caco permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregodiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for declassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
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6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeko solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da propota. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etpa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 deste Edtal, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria 	 - 	 Geral 	 da 	 União, 
https:I/www.portaltrahspa rencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordena  rPor=nome&direcaoas 
c; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&d  irecao=a 
sc. 

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedaçãó de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1.Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição Pe participação. 
7.4. Caso atendidas s condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
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7.5. Caso o licitante pràvisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edijal e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificaca a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentr preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido par a contratação; 

7.7.4. não tive em sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50'6 (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequbilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pr goeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistir m custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo istema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste 91e que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento  de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABiLITAÇÃO 
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de 

fornecedores. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a ubstituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n°3/2018, art. 4°, §1°, e art. 60, §40). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
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8.101A não cbservância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no mqmento da habilitação. (IN n°3/2018, art. 70, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo 1pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidõe constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documntos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prao de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de descont o. 

8.12. A verificação n 1 Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os docu entos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente erão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propo stas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitac Ia a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de ha )ilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e dejulgamen o, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licit ntes. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21: 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficáda para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a propota subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a puração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitant cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de qu 
8.17. A comprovação 
empresas de pequen 
como condição para 

trata o subitem anterior. 
le regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

articipação na licitação. 
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8.18. Quando a fase de haiUtação antecedera de julgamento ejá tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTR DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultdo da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, conta os a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cuj prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convo ação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação dd licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na platforma eletrônica. 

9.4. Serão formalizadastantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todo os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas concjlições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

10.1.1. dos licftntes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observda a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitates que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registr dos na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certa me em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o liitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando hoúver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatária concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostds pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar ps licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem 1 de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar 4 firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

11. CONTRATAÇÃO 
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções pevistas neste Edital. 

11.2. O adjudicatário teá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do dirito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou n-ieio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por sol icitaçãõ justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Edita'- 
11.4. Previamente à coniiratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para idertificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito doi  órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocoi 

11.5. Na hipótese de iri 
contratado deverá regu 
(cinco) dias úteis, sob pE 

11.6. Na assinatura do 
comprovação das cond 
mantidas pelo licitante 

11.7. Na hipótese de o v 
a Administração, sem 

rências impeditivas indiretas. 

egularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o 
arizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
na de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

:ontrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
ções de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
lurante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

ncedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, 
)rejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a 
ordem de classificação para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e ventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ka de registro de preços 

12. DOS RECURSOS 1 
12.1. A interposição de r&urso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos devrão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual pod 
nesse mesmo prazo, 
proferir sua decisão n 

12.6. Os recursos inter 

rã reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
ncaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

ostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recu'so, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

Rua: Iosé Joaquim de Souza. lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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12.8. O recurso e o pedko de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até q  sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento dd recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.10. Os autos do proce so permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico compras m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADv1INISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração acministrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

13.1.1. deixar de ntregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

13.1.2.2. recHsar-se  a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pédir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração fala durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ao lesivo previsto no art. 50  da Lei n°12.846, de 2013. 

13.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licltantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidade civil e criminal: 

13.2.1. advertê4ia; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento  de licitar e contratar e 

Rua: .osé Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726340/0001-04 
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13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza ea gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiariçiades do caso concreto. 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. os danos qiie dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolFida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 05% a 
15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitbr ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de rrulta. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias útei, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando 
não se justificar a impsição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 
a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50  do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia do 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de prbcesso de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

Rua: José Joaquim de Souza. 10 - Centros  Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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úteis, contado da data qie sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda pr4duzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e ihipedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será cirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsider r no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à auto idade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) di s úteis, contado do recebimento dos autos. 

1312. Caberá a apresent ção de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidonei ade para licitar ou contratar no prazo deiS (quinze) dias úteis, 
contado da data da int mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebi ento. 

13.13. O recurso e o pe ido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até qie sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das s4nções  previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparaçeo integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO ÊLO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa éparte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação do art. 164 da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impunação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: com pras.m2atecnologia.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕE GERAIS 
15.1. Será divulgada a  da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo exediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certa rne na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja4omunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referêhcias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

Rua José Joaquim de Souza. 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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15.5. As normas disciplindoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

15.6. Os licitantes assurrfem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administrção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos razos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

15.8. O desatendiment de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licita te, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípio da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de diverência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus nexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações 	Púbicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 	eletrônico 
compras.m2atecnolog ip.com.br. 

15.11. Integram este Edial, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Pedra Branca/C 11 de Maio de 2026 

1 14 
Maria Camila ma Cavalcante 

ORDENADOR(' I DE DESPESAS 
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ALGODÃO BOLA 100 G 

,UNO 

200,00 	 Pacote 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GRAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE 'KIT BEBÊ", DESTINADO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS DE AUXILIO NATALIDADE AOS CIDADÃOS E FAMÍLIAS EM ESTADO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE., conforme condições e exigências 
estabelecidas neste in trumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

- _--_---I-- 	-- ----------------------------------------------- 
BANHEIR1  TRANSPARENTE PARA RECÉM NASCIDO 22 	20000 	 Unidade 2 	 LITROS 1 -- - 

estas banheiras são geralmente feitas 	plástico resistente e têm Trformato compacto, facilitando o armazenamento e a 
utilização em diferentes espaços. a capacidade de 22 litros é adequada para bebês recém-nascidos até cerca de £ meses, 
dependendo do tamanho do beê. 

bolsa maternidade tamanho 

4 

colônia infantil dermatologicamente 

5 

fita adesiva 3m larga para 
- - 
	6 	

- 

fralda descartável para 

BOLSA 
LOGOMARCA 

COLÔNIA 
HIPOALERGÊNICA 

grande 

MATERNIDADE 	TAMANHO 	GRANDE COM 
DA ASSISTENCIA SOCIAL 

com logomarca da assistencia social 

200,00 Unidade 

Unidade INFANTIL DERMATOLOGICAMENTE TESTADA E 
200 ml 

testada e hipoalergênica 200 ml 

200,00 

Unidade 

Pacote 

FITA ADESIVA 

fralda 

FRALDA 

recém nascido 

PARA FRALDAS DE TECIDO 

de tecido 

200,00 

COM18UNIDADES 
DESCARTAVEL PARA RECÉM NASCIDO PACOTE 200,00 

pacote com 18 unidades 

7 

a fralda de tecido branca, 

FRALDA 

ideal para 
1 

COM 5 UNIDADES 
'DE TECIDO BRANCA 100 % ALGODÃO PACOTE 200,00 Pacote 

Caixa 

Kit 

Unidade 

o dia a dia, pacote contém 5 fralda, de 65cm x 65cm. 

200,00 

200,00 

200,00 

HASTE 
UNIDADES 

haste flexível com ponta de algodão 

9 	 ' KIT 3 MAMADEIRAS 

kit 3 mamadeiras com bicos de 

10 	
KITCOMÍ3 
COR BRANCA 

- --- 
rLEXÍVEL COM PONTA DE ALGODÃO 75 

75 unidades 

COM BICOS DE SILICONE 

ilIcone 

TOALHAS DE BANHO PARA BEBÊ COM CAPUZ 

kit com 3 toalhas de banho para bebê com capuz cor branca 

Rua: .José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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algodão bola 100 g 



200,00 Kit 

Unidade 

200,00 
	

Unidade 

200,00 

3 	GRANDE COM L000MARCA DA 	 200.0 
ASSISTÇOCIAL 

Unidade 0$ 299,00 	0$ 59.800,00 

     

Especificação: BOLSA MATERNIEADE TAMANHO GRANDE COM LOGOMARCA DA ASSISTENCIA SOCIAL 

COLÔNLA - 	- - 	INFANTIL  
4 	DERMATOLOlCAMENTE TESTADA 	 200.0 	Unidade 

1 E HIPOALERG NICA 200 ml 
R$ 25,00 	R$ 5.000,00 
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11 	 KIT ESCOV + PENTE PARA BEBÉS COM CERDAS MACIAS 

-4- 	- - 
kit escova + pente para bebês con cerdas macias 

12 	 LENÇOS UMEDECIDOS COM 75 UNIDADES 

200,00 

proporcionar proteção, hidrataç-o e alívio imediato para a pele sensível do bebê, sua fórmula natural cria 
respirável, ajudando a prevenir e ratar assaduras sem comprometera transpiração da pele. - - 

15 	 SABONET INFANTIL NEUTRO EM BARRA 80 G 	 200,00 

sabonete infantil neutro em barr 80 g 

lenços umedecidos com 75 unida es 

13 	 MEIA PARÀ RECÉM NASCIDOS 

meia para recém nascidos 

14 	 POMADA REVENTIVA PARA ASSADURAS 100G Unidade 

uma barreira fina e 

Unidade 

16 	1 SABONET IRA INFANTIL 	 200,00 Unidade 

saboneteira infantil 

17 	 SAMPOO NFANTIL NEUTRO 200 ML 	 i 	200,00 	 Unidade 

sampoo infantil neutro 200 ml 

LOTE ÚNICO 

ITEM 	-- - DESCRIÇÃO 	E QTD 	
1 	

UND 	V. UNIT 	V. TOTAL 

- - 
	1 	-- ALGODÃO BOLA 100G - - 	 200.0 	Pacote 	 R$8,08 	P$1.616,00 

Especificação: ALGODÃO BOLA 100 G 

- 	2 

 

BANHEIRA TRANSPARENTE PARA 	- 
RECÉM NASCIDO 22 LITROS 	

200.0 - Unidade 	
1 	

R$47,67 	R$9.534,00 

Especificação: Estas banheiras são geralmente feitas de plástico resistente e têm um formato compacto, facilitando o 
armazenamento e a utilização em diferentes espaços. A capacidade de 22 litros é adequada para bebês recém-nascidos até cerca 
de 6 meses, dependendo do tambnho do bebé. 

BOLSA MATNiDADE TAMANHÕ  

Especificação: COLÔNIA] N PANTÊ DERMATOLOG ICAM ENTE TESTADA E HIPOALERGÊNICA 200 ml 

1 FITA ADEARA FRALDAS DE - 	 - - 
TECIDO 	 L 	200.0 	Unidade R$6,15 R$1.230,00 

Especificação: Fita Adesiva 3m Larga Para Fralda de Tecido 

-1 

FRALDA DSCAPTAVEL PARA 
6 	RECÉM NASCIDO PACOTE COM 18 

UNIDADES ' 
200.0 	Pacote 	 R$ 35,00 	0$ 7.000,00 

Especificação: FRALDA DESCARTÁVEL PARA RECÉM NASCIDO PACOTE COM 18 UNIDADES 

Rua: ,lsé .Joaquim de Souza, 10- Centros  Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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200.0 	Unidade 
-J 

Especificação: KIT ESCOVA + PE 

12 	
LENÇOS UMEDECIDOS COM 75 
UNIDADES 

Especificação: LENÇOS UMEDECIDOS COM 75 UNIDADES 

13 	MEIA PARA RECÉM NASCIDOS 

E PARA BEBÊS COM CERDAS MACIAS 

200.0 

	

R$ 10,00 	R$ 2.000,00 

	

P$10,40 	R$ 2.080,00 Unidade 

Especificação: MEIA PARA RECÉM NASCIDOS 

POMADA 	REVENTIVA 	PARA j 
	200.0 	Unidade 	 R$19,62 	R$3.924,00 14 	ASSADURAS1 OG 

Especificação: Proporcionar prçâo, hidratação e alívio imediato para a pele sensível do bebê. Sua fórmula natural cria uma 
barreira fina e respirável, ajudanIo a prevenir e tratar assaduras sem comprometer a transpiração da pele. 

15 	
SABONETE INFANTIL NEUTRO EM 200.0 	Unidade 	 R$ 6,29 	R$1.258,00 
BARRA 80G 

Especificação: SABONETE INFANTIL NEUTRO EM BARRA 80 G 

16 	1 SABONETEIRA INFANTIL 	 i 	200.0 	Unidade R$ 6,00 	R$1.200,00 
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7 	ALGODÃOPACOTE COM 5 

	

Ã[ÃbE TEIDO BRANCA 100% 	
200.0 	Pacote 	1 	R$ 36,29 

UNIDADES 1 

Especificação: A fralda de tecido branca, ideal para o dia a dia, pacote contém 5 fralda, de 65cm x 65cm. 

	

HASTE FLEXÍVEL COM PONTA DE 	- 	200.0 	Caixa - 	-- R$7,90 8 	ALGODÃO75LNIDADES 	- - 	 - 

Especificação: BASTE FLEXÍVEL COM PONTA DE ALGODÃO 75 UNIDADES 

SILICONE 
KIT 3 MAMADEIRAS COM BICOS DE 	 200.0 1 	Kit 	1 	R$ 40,73 

Especificação: KIT3 MAMADEIRM COM BICOS DE SILICONE 

Rff COM 3 TpALÏIAS DE BANHO 
10 	PARA BEBÉ 1 COM CAPUZ COR 

	
200.0 

BRANCA 
Unidade 

R$ 7.258,00 

R$ 1.58000 

R$ 8.1/6,00 

R$ 89,70 	R$17.940,00 

Especificação: KIT COM 3 TOALH 
1 

KIT ESCOVA + 
COM CERDAS 

S DE BANHO PARA BEBÉ COM CAPUZ COR BRANCA 

PENTE PARA BEBÊS 200.0 	Kit 
MACIAS 

R$ 25,99 	R$ 5.198,00 

Especificação: SABONETEIRA INFANTIL 

17 	SAMPOO INFANTIL NEUTRO 200 ML 	 200.0 	Unidade 	 R$17,19 	R$ 3438,00 

Especificação: SAMPOO INFANTIL NEUTRO 200 ML 

Valor total do lote R$ 138.202,00 (cento e trinta e oito mil, duzentos e dois reais) 

Valor total R$ 138.202,00 (cento e trinta e oito mil, duzentos e dois reais) 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto cesta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constant do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigênia da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N°14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 

F-mail: gabinete@pcdrabranca.ce.gov.br  Tel.: (85) 99663-6465 

  

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

N. 	\ 
PÁGINAS 

o 

    

1.4.1. O contratd decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

1.5. O custo estimado ttaI da contratação é de R$138.202,00 (cento e trinta e oito mil, 
duzentos e dois reais) 

1.6.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da com 

tratação. 

2. DA FUNDAMENTAÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referncia. 

3. DA DESCRIÇÃO D SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS ISA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Juntamente com o arquivo da Proposta Inicial Detalhada os licitantes deverão 
apresentar o Comprovante de Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo em 
razão da participação na quantidade de itens, nos valores correspondentes à 
aproximadamente 101d do valor estimado da Administração, na forma do § 1° do art. 96 
da Lei no 14.133/2021. 'Optando por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia 
poderá ser apresentada em um único documento ou separadamente por lotes, a 
critério do licitante. Caso ofertada em dinheiro deverá ser através de depósito na 

Conta Corrente n° Agência n'758-7-  Conta: 107.621-3 do Banco do Brasil, da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca/CE. 

4.4. Para o presente processo de licitação é obrigatório o envio de 
amostras. 
4.4.1. Poderá ser solicitado do licitante, a amostra dos lotes para os quais for declarado 
vencedor mediante oficio expedido pela Secretaria de requisitante. Sendo 
desclassificado o licitante que não apresentar amostra ou tiver sua amostra rejeitada. 
4.4.2. As amostras srão avaliadas por servidor responsável que deverá apresentar 
resultado da anáIisedos produtos em sessão pública. Reprovada as amostras, a 
proposta será descIasificada, ocasião em que o(a) Pregoeiro(a) não levará em conta 
o preço eventualmente proposto pelo licitante àquele item. 
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4.4.3. Serão analisados, além da qualidade e da conformidade com o edital, a 
especificidade de cada item. 
4.4.4. As amostras deverão ser entregues após recebimento da solicitação expedida 
pelo pregoeiro ou Secretaria requisitante, no prazo de 48h (quarenta e oito) horas, 
para os licitantes(s) declaradas vencedoras dos seus respectivos ITENS ganhos, no 
endereço e prazo definido na solicitação expedida. 
4.4.5. Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras. 
4.4.6. Local e Hora de Entrega das Amostras: 08:00 as 12:00 e 14:00 as 17:00 no 
almoxarifado com endereço: Rua Joaquim Alves Teixeira, n°1, centro.. 
4.4.7. A aprovação ou Ireprovação de determinado(s) produto(s) constara no Laudo 
Técnico emitido, expotos os motivos determinantes dos resultados das análises; 
4.4.8 . A não entrego das amostras dentro do prazo estabelecido, implicará na 
desclassificação da poposta, restando a faculdade, conforme a conveniência da 
Administração, de convocar a(s) licitante(s) melhor(es) classificada (s), obedecida a 
ordem de classificação, para apresentação de seus produtos. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de 
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo 
Contratante. 

bssível a entrega na data avençada, o contratado deverá 

t ectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que 
de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 

ito e força maior. 

5.2. Caso não seja p 
comunicar as razões r 
o pleito de prorroga 
situações de caso fortt. 

5.3. Os bens deverão E 

Centro Administrativ 
Administrativo, CentrS 

er entregues no seguinte endereço: Rua Furtunato Silva, S/N, 
D, Centro, Pedra Branca / CE, 63.630-000, S/N, Centro 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (caput do art. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 
115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Rua: José Joaquim de Souza. 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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6.5. Após a assinatura itio termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará b representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.7.0 fiscal técnico do Lontrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as cpndições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados piara a Administração. 

6.7.1. O fiscal ténico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário ara a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação quedemandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso Je ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos compro Datórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrto coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do cotrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerencianento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das Ejlterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da final dade da administração. 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor dc contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as c corrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 

6.9.3. O gestor Jo contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumida ; pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, 1 aseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidade s aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obriç laçõeS. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrati\ 'o de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela com is5 ão de que trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com corï ipetência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administr1 ativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do :ontrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogE ção contratual. 

6.11. O gestor do conUato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão der rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações contantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento c 
recebimento da no 
Administração, após 

efinitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
:a fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
a verificação da qualidade e quantidade do material e 

  

consequente aceitaço mediante termo detalhado. 
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por ival período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de conrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidac1e1  deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa áa execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da 
pela Administração 
computado para os fi 

7.8. O recebimento pr 
solidez e pela segura 
perfeita execução do 

7.9. Recebida a nota fi 
de dez dias úteis para 
período. 

ota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
urante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
s do recebimento definitivo. 

'visório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
ça do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
ontrato. 

cal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
ins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

  

7.9.1. O prazo d que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, 
de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período resectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagr; e 

f) eventual destque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro n apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circi 
sobrestada até que o 
o prazo após a compr 

nstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
=tratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
)vação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

  

7.12. A nota fiscal 1 ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
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por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de cesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.13. A Administração àeverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências imeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível np Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa: O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratant. 

7.15. Não havendo reularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n°14.133 de 1° de abril de 
2021, o pagamento sei  rã efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atrao pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realizção, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IpCA) de correção monetária. 

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta correbte indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada'data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123,de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrarigidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresntação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação d pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 10 do art. 145 da lei 
Federal n° 14.133/21. 1 

S. DA FORMA E CRITRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidde pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço, por Lote. 

8.2. Para fins de habiliação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédtjla de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade JDara fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/em  preendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - El RELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como su1a sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020. 
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8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooprativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprdvou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pesoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei n° 5.7E4, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2° do art. 4° do Decreto n° 10.880, de 2 
de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: rAatrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como prcdutor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 
Instrução Normativa RFB n'971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscriço no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularicade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida 'conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de lO  de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscriço no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
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8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enqadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios co tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativ de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, casd se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso li do art. 50  da IN 
Seges/ME n°116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negatia de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
(inciso li do art. 69 da Lei n°14.133, de 2021); 

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) -. (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Çeral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ­. (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante presente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura (1° do art. 65 da Lei n°14.133, de 2021). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6° do art. 69 da Lei n°14.133, 
de 2021). 
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8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida 
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício social 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31. O licitante dispoipibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo 
órgão gerenciador, quanto a: 

- os quantitativos e os saldos; 

II - as solicitações de adesão; e 

III - o remanejamento das quantidades. 

9.2.Os preços registrdos poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou do serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto 
n°11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 
"d" do inciso li do capüt do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índiceprevisto para a contratação; ou 
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1 9.2.4. poderão er repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostila mento. 

11. DAADESÃOÀ ATA IDE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Em atendimento ao § 3° do art. 86, da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, será 
permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais 
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes. 

11.1.1. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia 
administrativa que 'isa ampliar a eficiência e promover a economicidade nas 
contratações pública. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade, 
impessoalidade, moràlidade, publicidade e eficiência que regem a Administração 
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 
224/2020,2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU). 

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica 
que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser 
precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens 
econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de preços 
sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve 
considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo, 
como a redução de t mpo e recursos despendidos em múltiplas licitações. 

Além disso, a adesão eve estarem harmonia com os objetivos estratégicos do órgão 
ou entidade, contrib indo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade 
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dos serviços prestados ao cidadão. A transparência do processo é fundamental e deve 
ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata do 
registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados. 

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no 
edital deve ser motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha 
à busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal 
motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção 
de valor para o dinheiro público. 

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e 
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na 
Administração Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidade na 
contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público. 

Pedra Branca/CE, 11 de maio de 2026 

Maria Camil. viwa  Cavalcante 
RESPONSÁVEL PELA ELABO ÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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Estudo Técnico Preliminar 

Processo administrativo N°  041/2026 

Unidade resonsáveI 

Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

Data 

23/03/2026 

Responsável 

Comissão De Planejamento 

1. DESCRIÇÃO DA ECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Públipa do Município de Pedra Branca/CE enfrenta uma situação 
crítica decorrente da insuficiência de recursos disponíveis para atender à demanda 
crescente por kits de enxoval para bebê. Esta necessidade se manifesta em virtude do 
elevado número de gestantes em situação de vulnerabilidade social que buscam o 
auxílio natalidade junto à Secretaria do Trabalho e Assistência Social. O processo 
administrativo consolic 
kits e a demanda re 
destacam a importânc 
das condições de vida 
básicas das gestantes 
efetividade do serviço 
da Lei n° 14.133/2021. 

ado evidencia uma lacuna significativa entre a oferta atual dos 
II, baseada em registros técnicos e indicadores sociais, que 
a do benefício para a promoção da inclusão social e a melhoria 
dessas famílias. Os impactos no atendimento às necessidades 
m situação de risco possível são expressivos, comprometendo a 
público e o bem-estar coletivo, conforme orientação do art. 50  

Os impactos institucionais de não atender a essa demanda incluem a interrupção de 
uma política pública essencial, dificultando o alcance das metas de desenvolvimento 
social estabelecidas no planejamento municipal. A ausência da contratação 
comprometeria a continuidade de serviços essenciais às gestantes, resultando em 
possíveis retrocessos nas conquistas sociais obtidas até o momento pelo Município. 
Este cenário justifica p contratação como medida de interesse público, destinada a 
garantir o atendimnto universal e equitativo àqueles em maior estado de 
necessidade, alinhanclo-se ao interesse público maior e à busca pela eficiência nos 
serviços prestados. 

Com a contratação, espera-se obter um alinhamento dos recursos materiais com o 
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Plano de Desenvolvimento Integrado (PDI) do Município, reforçando a continuidade 
das ações públicas voltadas à assistência social e à promoção do bem-estar. Pretende-
se, ainda, assegurar a modernização e a adequação dos processos de assistência às 
gestantes, de modo a integrar as iniciativas municipais às diretrizes e objetivos 
estratégicos delineados pela Administração. Este alinhamento e compromisso com a 
política pública visam otimizar o uso dos recursos financeiros e materiais disponíveis, 
promovendo economicklade e eficiência. 

Portanto, a aquisição do "Kit Bebê" é imprescindível para solucionar a lacuna 
identificada, assegurando a plena realização dos objetivos institucionais da Prefeitura 
Municipal de Pedra Brnca. Essa ação reflete o compromisso da gestão com o 
interesse público, em conformidade com os princípios estabelecidos nos arts. 50,  6°, 11 e 
18, § 2° da Lei n'14.133/2 21, garantindo uma resposta eficiente e eficaz às necessidades 
identificadas no processp administrativo consolidado. 

1 2. ÁREA REQUISITINTE 

4reà réquíitantê 

Fundo Municipal da Assistência Social 	MARCOS HENRIQUE ALENCAR - 
3. DESCRIÇÃO DO REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

A presente contrataço visa à aquisição de "kit bebê" destinado à concessão de 
benefícios eventuais de auxílio natalidade a cidadãos e famílias em estado de 
vulnerabilidade social, conforme a necessidade identificada pela Secretaria do 
Trabalho e Assistência j Social do município de Pedra Branca/CE. A relevância dessa 
demanda está amparaba pela importância de garantir condições básicas de cuidados 
a recém-nascidos em lfamílias  vulneráveis, contribuindo diretamente para a saúde e 
bem-estar infantil. Estes benefícios estão alinhados com as metas institucionais de 
promover a inclusão ociaI e o suporte a grupos em situação de risco, reforçando 
indicadores de qualidade de vida infantil. 

Os padrões mínimos de qualidade para os kits devem atender rigorosamente às 
necessidades de vestuário e utensílios de higiene para bebês, garantindo durabilidade 
e segurança, conforme o art. 5° da Lei n° 14.133/2021. Métricas objetivas incluem a 
certificação de qualidade dos materiais e o cumprimento de prazos de validade e 
segurança, visando a efetividade no uso cotidiano. A não utilização do catálogo 
eletrônico de padronização é justificada pela inexistência de itens compatíveis no 
mercado que atendam especificamente às condições socioeconômicas e culturais 
locais do município. 

Não haverá indicaçãde marcas ou modelos específicos para os itens do kit, em 
m consonância co t princípio da competitividade, exceto em casos onde 

características técnicas essenciais justifiquem a indicação de referências de mercado, a 
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fim de assegurar a adequação ao controle de qualidade exigido. Conforme o art. 20 da 
Lei n° 14.133/2021 e o Decreto n°10.818/2021, certifica-se que os itens não se enquadram 
como bens de luxo, sendo voltados exclusivamente para auxílio básico e imediato às 
famílias. 

A eficiência na entreg e execução é um critério essencial, demandando que os 
fornecedores apresent4m amostras ou provas de conceito quando aplicável, 
assegurando que os iténs atendam às especificações antes da compra final. Isso 
garante eficácia e evita custos administrativos elevados. Suporte técnico e garantias 
estão implícitos dentrodas condições estabelecidas para a qualidade e durabilidade 
dos produtos. 

Critérios de sustentabilii1ade, em conformidade com o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis, serão apIcados sempre que compatíveis, especialmente no uso de 
materiais recicláveis e na redução de resíduos. Se a ausência de tais critérios for 
determinada pela natureza da demanda, esta será justificada pela prioridade de 
atender à emergência social da população vulnerável. 

Os requisitos aqui desc-itos nortearão o levantamento de mercado, assegurando que 
os fornecedores possam atender aos critérios técnicos mínimos e operacionais sem 
restringir indevidamente a competição. A flexibilidade dos requisitos será considerada 
quando criteriosamentë justificada para assegurar o maior número de interessados, 
mantendo a adequação ao que se destina a contratação. Estes requisitos são baseados 
na necessidade descrita no DFD e estão em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, 
especialmente os artigos 5°, 18, e 20, onde aplicáveis, e servirão de estrutura técnica na 
pesquisa de mercado orientando a escolha da solução mais vantajosa para a 
administração pública. 

1 4. LEVANTAMENTD DE MERCADO 

O levantamento de rrercado, conforme art. 18, §11, inciso V da Lei n° 14.133/2021, é 
crucial para o planejmento da contratação do objeto descrito na "Descrição da 
Necessidade da Contratação", visando prevenir práticas antieconômicas e embasar a 
solução contratual, alinhado aos princípios dos arts. 50  e 11, de forma neutra e 
sistemática. 

Para determinar a natureza do objeto da contratação, verifica-se que a designação 
"aquisição de 'Kit Bebê" indica a obtenção de bens consumíveis e duráveis necessários 
à montagem de kits de enxoval para bebê, os quais compõem o Benefício Eventual de 
Auxílio Natalidade para gestantes em situação de vulnerabilidade social. 

Descrição da pesquisa de mercado: A pesquisa contemplou as consultas a três 
fornecedores distintos, resultando em uma variação de preços que reflete a qualidade 
dos materiais oferecidos e os prazos de entrega, típicos para este tipo de objeto. Não 
foram identificadas èontratações similares recentes com valores explicitamente 
comparáveis, mas modelos de aquisição utilizando Ata de Registro de Preços (ARP) 
foram observados em outros municípios, demonstrando eficácia em uniformizar 
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preços e prazos. Fontes confiáveis, como o Painel de Preços, fornecem informações 
adicionais sobre faixas de preço aceitáveis e práticas correntes no mercado para itens 
semelhantes. Identificaram-se inovações tais como itens de higiene sustentáveis, 
compatíveis com os requisitos técnicos e sociais da demanda. 

Apresentação e compração de alternativas: Compararam-se alternativas como 
diferentes marcas de kis, a adesão à ARP, e a compra direta, considerando critérios 
técnicos e econômicos. IA. adesão a uma ARP pode proporcionar maior flexibilidade e 
economia de escala. 	entanto, a compra direta de itens personalizados pode 
atender melhor a espcificações específicas e imediatas, enquanto garante um 
controle de qualidade mais rigoroso. 

Justificativa da alternati}ia mais vantajosa: Com base nos dados da pesquisa, a compra 
direta apresenta-se corro  a alternativa mais vantajosa por permitir maior controle 
sobre a qualidade dos njiateriais adquiridos, atendendo deforma eficaz aos' Resultados 
Pretendidos'. Esta aborlLi agem é sustentada pela sua viabilidade operacional e pelos 
critérios de sustenta bi lida de identificados, garantindo que os bens adquiridos sejam 
adequadamente qualificados e respondam melhor às necessidades urgentes da 
clientela da Secretaria do Trabalho e Assistência Social. 

Encerramento com re omendação geral: Recomenda-se a abordagem de compra 
direta dos itens que o mpõem o "Kit Bebê", fundamentada no levantamento e nos 
Dados da Pesquisa, asse gurando a competitividade e a transparência (arts. 50  e 11), sem 
antecipar a modalidadé de licitação. Esta decisão baseia-se na busca pela solução que 

economicidade e eficiê 
melhor se alinha com 

[i cia no uso dos recursos disponíveis. 
os objetivos sociais e operacionais do benefício e garante a 

1 
S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta 'Jisa a aquisição e distribuição de "Kit Bebê" para suprir a 
necessidade de concesão de benefícios eventuais de auxílio natalidade às gestantes e 
famílias em situação d vulnerabilidade social no município de Pedra Branca/CE. Esta 
solução está alinhada bom a "Descrição da Necessidade da Contratação" e cumpre os 
requisitos detalhados pa "Descrição dos Requisitos da Contratação", garantindo que a 
população vulnerável tenha acesso aos materiais essenciais para cuidados infantis, 
conforme o escopo previamente definido pelas políticas públicas de assistência social. 

O "Kit Bebê" será composto por itens de vestuário e utensílios de higiene, 
cuidadosamente selcionados para atender às necessidades diárias de recém-
nascidos, proporcionando suporte básico para as primeiras semanas de vida. A 
integração desses elementos é estruturada para assegurar que cada família receba 
todos os itens necessários, promovendo o bem-estar do bebê e da mãe. Além disso, os 
kits serão fornecidos dentro dos padrões de qualidade mínimos estipulados, 
garantindo que os Materiais sejam duráveis e seguros, conforme identificado no 
levantamento de mecado que confirma a existência de fornecedores capacitados e 
preços competitivos. 
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A contratação desta solução através da modalidade de Pregão Eletrônico, com 
Sistema de Registro de Preços, também busca otimizar a economicidade e garantir 
eficiência na utilização de recursos públicos, respeitando os princípios da Lei n° 
14.133/2021, como a eficiência e a economicidade expressa nos arts. 5° e 11. O 
levantamento de mercado efetuado assegura a adequação dos preços praticados e 
reforça a viabilidade técnica e operacional. Portanto, a presente solução configura-se 
como a mais aproprida para atender à demanda apresentada, podendo ser 
distribuída conformes necessidades periódicas da Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social, sem natureza de um plano de contratação anual. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

DESCRO 	 QTD. 

200,000 

UND. 

Pacote 

Unidade 

ffE1 

1 	ALGODÃO BOLA 1OG 

2 	BANHEI RA TRANSPARENTE PARA RECÉM NASCIDO 22 LITROS 

BOLSA MATERNIDADE TAMANHO GRANDE COM LOGOMARCA DA 
ASSISTENCIA sOcl4L 

c0LÕNIA INFANTIL[DERMATOLOGICAMENTE TESTADA E 
HIPoALERGÊNICAoO ml 

5 	FITA ADESIVA PARA FRALDAS DE TECIDO 

6 	
FRALDA DESCART..VEL PARA RECÉM NASCIDO PACOTE COM 18 
UNIDADES 

FRALDA DE TECI Db BRANCA 100 % ALGODÃO PACOTE COM 5 
UNIDADES 

---1- 
8 	HASTE FLEXÍVEL doM PONTA DE ALGODÃO 75 UNIDADES 

9 	KIT 3 MAMADEIRAS COM BICOS DE SILICONE 

3 

4 

200,000 

200,000 	Unidade 

	

200,000 	Unidade 

	

200,000 	Unidade 

	

200,000 	Pacote 

200,000 	Pacote 

	

1200,000 	 Caixa 

	

L 200,000 	 Kit L 
10 

KIT COM 3 TOALHS DE BANHO PARA BEBÊ COM CAPUZ COR 
BRANCA 	1 200,000 	Unidade 

11 	KIT ESCOVA + PENTE PARA BEBÊS COM CERDAS MACIAS 

12 	LENÇOS UMEDECIDOS COM 75 UNIDADES 

13 	MEIA PAPA RECÉM NASCIDOS 

14 	POMADA PREVENTIVA PARA ASSADURAS 100G 

15 	SABONETE INFANTIL NEUTRO EM BARRA 80 G 

16 	SABONETEIRA INFANTIL 

17 	1 SAMPOO INFANTIL NEUTRO 200 ML 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

	

200,000 	 Kit 

	

200,000 	Unidade 

	

200,000 	Unidade 

200,000 • Unidade 

	

200,000 	Unidade 

	

200,000 	Unidade 

	

200,000 	Unidade 

ITEM 4RIÇÃO 	 QTD 	UND 	 TOTAL (R$) 

1 	ALGODÃO BOLA 10 G 	 200,000 	Pacote 	 8,08 W 	1.616,00 
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ITEM 

2 

4 

5 

6 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

•14 

15 

16 

17 

BANHEIRA TRANSPARENTE 
NASCIDO22LITROS 

BOLSA MATERNIDAJ 
COM L000MARCA 4ASSISTENCIA 

COLÔNIA INFANTIL D 
TESTADA E HIPOALEÇGÊNICA 

FITA ADESIVA PARA 

FRALDA DESCARTAVÉL 
NASCIDO PACOTE CM 

FRALDA DE TECIDO 
PACOTE COM 5 UNID&DES 

HASTE FLEXÍVEL COr'fI 
75 UNIDADES 

i KIT3 MAMADEIRAS COM 

KIT COM 3 TOALHAS 
COM CAPUZ COR BFANCA 

1 KIT ESCOVA +PENT 
CERDAS MACIAS 

LENÇOS UMEDECIDOS 

MEIA PARA RECÉM NASCIDOS 

POMADA PREVENTI/A 
1000 

SABONETE INFANTL 

SABONETEIRA INFANTIL 

SAMPOO INFANTIL NEUTRO 

DESdRIÇÃO 

PARA RECÉM 

TAMANHO GRANDE 
SOCIAL 

RMATOLOGICAM ENTE - 

200 ml 

FRALDAS DE TECIDO 

PARA RECÉM 
18 UNIDADES 

RANCA 100% ALGODÃO 

PONTA DE ALGODÃO 

BICOS DE SILICONE 
t 

DE BANHO PARA BEBÊ 

QTD. 

200000 

200,000 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Pacote 

- - 
Pacote 

Caixa 
-- 

Kit 

- 

Unidade 

Kit 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

i 

, 

' 

1 

V. UNIT 

47,67 

299,00 

- 

25,00 

6,15 

35,00 

- - 	 - - 36,29 

7,90 

40,73 

89,70 

25,99 

10,00 

10,40 

19,62 

6,29 

6,00 

17,19 

V. TOTAL (R$) 

9.53400  

59.800,00 

5.000,00 

1.230,00 

7.000,00 

7.258,00 

1.580,00 

8.146,00 

17.940,00 

5.198,00 

2.000,00 

2.080,00 

3.92400 

1.258,00 

1.200,00 

3.438,00 

200,000  

200,000 

200,000 

------- - 

200-000 , 

200,000 

200,000 

--t 
200,000 

~R~ABEBÊS 

COM 75 UNIDADES 

PARA ASSADURAS 

NEUTRO EM BARRA 80 

- 

200 ML 

-* * 

200,000 
 1 

200,000 

200,000 

200,000 

200,000 

200,000 	, 

200,000 

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse 
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta 
de R$138.202,00 (cento e trinta e oito mil, duzentos e dois reais) 

1 8. JUSTIFICATIV4 PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcela mento do objeto da contratação, conforme disposto no art. 40, V, b da 
Lei n° 14.133/2021, visa a ampliação da competitividade e deve ser promovido sempre 
que for tecnicamente viável e vantajoso para a Administração Pública. Essa análise é 
obrigatória, conforme art. 18, 2° da referida lei, sendo fundamental examinar a 
possibilidade de divisão por itens, lotes ou etapas. A viabilidade de tal divisão deve 
considerar a eficiência e a economicidade, conforme o art. 50. Adicionalmente, a 'Seção 
4 - Solução como um Todo', deverá ser consultada para avaliar se a divisão 
comprometeria a qualidade ou a funcionalidade do objeto contratado. 

No presente caso, a análise da possibilidade de parcelamento indicou que o 
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objeto da contratação permite divisão por itens. Conforme o §20  do art. 40, a pesquisa 
de mercado revelou a existência de fornecedores especializados em diferentes itens 
que compõem o "Kit Bebê". Essa divisão poderá aumentar a competitividade, ao 
permitir que empresas especializadas em partes específicas do kit ofereçam suas 
cotações, e possibilitará o melhor aproveitamento das características do mercado 
local, gerando, ainda, ganhos logísticos relacionados à distribuição mais efetiva e 
econômica dos produtos adquiridos. 

Apesar da viabilidde de um parcelamento por itens, a execução integral do 
contrato pode apresentr vantagens significativas. Conforme art. 40, §3°, a contratação 
em bloco pode resultr em economia de escala significativa e em uma gestão 
contratual mais eficient. Isto se dá por garantir a manutenção da funcionalidade de 
um sistema bem integrado e assegurando que a qualidade e a uniformidade dos itens 
do kit não sejam comprometidas. A economia e a padronização oriundas da 
negociação com um único fornecedor devem ser consideradas, pois podem 
representar um ganho substancial à Administração. 

Uma consideração chave envolve os impactos na gestão e fiscalização: enquanto 
a execução consolidada facilita a manutenção de um controle coeso e uniforme sobre 
os contratos, o parcelamento poderia ampliar a complexidade administrativa. A 
possibilidade de fiscalizar entregas descentralizadas requereria mais recurso da equipe 
responsável pela gestão. Avaliando a capacidade institucional de Pedra Branca, a 
simplificação administfativa e a responsabilidade técnica priorizadas pelo modelo 
integrado devem ser pnderadas, em linha com os princípios de eficiência do art. 5°. 

À luz dos critérios apresentados e de acordo com os objetivos definidos na 'Seção 
10 - Resultados Pretendidos', recomenda-se a execução integral da contratação. Esta 
abordagem é preferível por alinhar-se aos princípios de economicidade e 
competitividade previstos nos arts. 50  e 11 e respeitar os critérios estabelecidos no art. 
40 da Lei n° 14.133/201. Tal recomendação visa otimizar os resultados da licitação, 
diminuindo riscos técnicos e administrativos, e garantindo o melhor aproveitamento 
dos recursos disponíves. 

1 
9.ALINHAMENT ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

  

O alinhamento da contratação ao Plano de Contratações Anual (PICA) e outros 
instrumentos de planejamento antecipa demandas e otimiza o orçamento, 
assegurando coerência, eficiência e economicidade, conforme estabelecido nos 
artigos 50  e 11 da Lei r'° 14.133/2021. Estas premissas são fundamentais para atender à 
necessidade identificda na descrição da contratação, cujo objetivo é a aquisição de 
"KIT BEBÊ" para auxílio natalidade, beneficiando cidadãos e famílias em situação de 
vulnerabilidade social através da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do 
Município de Pedra Branca/CE. 

A ausência de previsão no PICA é justificada por demandas imprevistas relacionadas a 
elementos de vulnerbilidade social e à necessidade imediata de suporte às famílias 
contempladas, o qu pode caracterizar-se em emergências ou dispensas legais, 
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conforme o art. 75, VI-VIU. Neste contexto, como ação corretiva, propõe-se a inclusão 
desta demanda na próxima revisão do PCA e a adoção de uma gestão de riscos mais 
proativa. Tais medidas visam não apenas corrigir a ausência atual, mas também 
reforçar a transparência no planejamento e a adequação aos resultados pretendidos, 
conforme expectativa de competitividade e alcance de resultados vantajosos 
preconizados pelo art. 11. 

]O. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os benefícios diretosj esperados da contratação do "Kit Bebê" destinam-se 
principalmente a atender a necessidade pública de apoiar gestantes em situação de 
vulnerabilidade social, proporcionando itens essenciais à saúde e bem-estar dos 
recém-nascidos e de puas famílias. Este esforço é sustentado pela necessidade 
identificada na 'Descriço da Necessidade da Contratação', refletindo o compromisso 
da administração púb'ica em promover a equidade social e fortalecer o tecido 
comunitário no município de Pedra Branca/CE. Em termos de economicidade, almeja-
se uma redução significativa nos custos operacionais associados à montagem dos kits, 
aproveitando a capacidade de compra em grande escala para otimizar os recursos 
financeiros disponíveis. Essa abordagem está em consonância com os princípios de 
eficiência e economicitentam de enunciados no art. 5°, e também no art. 18, §10, inciso IX da 
Lei n° 14.133/2021, que 	para o melhor aproveitamento dos recursos materiais 
e financeiros. 

Os principais resultadcs esperados incluem a redução de custos unitários através de 
uma negociação coml5etitiva no mercado, bem como a eliminação de desperdícios 
nos processos de aquisição e distribuição dos materiais de vestuário e utensílios de 
higiene. Além disso, a Isolução integrada escolhida prevê a racionalização das tarefas 
administrativas e logísticas envolvidas na contratação e entrega do kit, facilitando um 
melhor aproveitamen10 dos recursos humanos por meio da capacitação direcionada 
dos envolvidos, confotme descrito na 'Solução como um Todo'. O uso de sistemas 
digitais de inventário distribuição também contribuirá para a eficiência operacional, 
permitindo uma geStã6 mais eficaz dos estoques e diminuindo o retrabalho. 

Para garantir que os rsultados sejam atingidos, a implementação de um Instrumento 
de Medição de Resultados (IMR) será essencial, possibilitando o acompanhamento 
contínuo através de indicadores quantificáveis, como o percentual de economia 
alcançado ou a redução nas horas de trabalho necessárias. Este acompanhamento 
contínuo fundamentará o relatório final da contratação e demonstrará a conformidade 
com os princípios de planejamento e competência previstos no art. 11 dessa mesma 
Lei. A somatória dos resultados pretendidos justificará o dispêndio público ao 
promover a eficiência e o melhor uso dos recursos financeiros, alinhando-se aos 
objetivos institucionais definidos, mesmo na ausência de um Plano de Contratação 
Anual especificado para este processo. 
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PREF  

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

As providências internai antes da celebração do contrato, conforme art. 18, 1°, inciso X, 
serão essenciais ao cicIode planejamento e governança da contratação, assegurando 
sua execução eficiente 'e a consecução dos objetivos de 'Resultados Pretendidos', 
mitigando riscos e promovendo o interesse público (art. 5°), com base em 'Descrição 
da Necessidade da Cntratação'. Essas medidas integrarão o planejamento e 
articularão com a definião da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes 
físicos, tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será 
executado, como instalação de infraestrutura e adequação de espaço físico, serão 
descritos, justificando sua relevância para viabilizar os benefícios esperados. Essas 
providências serão organizadas em um cronograma detalhado, especificando ações, 
responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP, seguindo a ABNT (NBR 14724:2011), 
destacando que a ausência desses ajustes poderá comprometer a execução, como 
riscos à segurança operacional ou instalação de equipamentos. A capacitação dos 
agentes públicos para gestão e fiscalização do contrato (art. 116) será abordada, 
justificando tecnicameite como o treinamento, como o uso de ferramentas e boas 
práticas, assegurará o resultados previstos (art. 11), segmentada por perfis como 
gestor, fiscais e técnicós, conforme a complexidade da execução, subentendendo a 
metodologia e, se apliáveI, utilizando listas ou cronogramas conforme ABNT (NBR 
14724:2011). Essas providências integrarão o Mapa de Riscos como estratégias 
preventivas de mitigaão, articulando-se com a unidade de gestão de riscos ou 
controle interno, quando houver, para evitar comprometer prazos, qualidade ou 
conformidade legal, garantindo os benefícios projetados. As ações preparatórias serão 
indispensáveis para vi

1
abilizar a contratação e assegurar os resultados esperados, 

otimizando recursos públicos e promovendo governança eficiente (art. 5°), alinhadas a 
'Resultados Pretendidos', sendo que, se não houver providências específicas, a 
ausência será fundarrentada tecnicamente no texto, como em casos de objeto 
simples que dispense ajustes prévios. 

112. JUSTlFlCATIVP PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A análise da contratação de "Kit Bebê" destinada à concessão de benefícios de auxílio 
natalidade evidencia a aplicabilidade do Sistema de Registro de Preços (SRP) frente a 
uma contratação tradicional. Considerando a natureza da demanda descrita e a 
solução proposta, que abrangem a aquisição de materiais de vestuário e utensílios de 
higiene de forma recorrente, o SRP surge como uma opção adequada, pois permite a 
padronização, a aquisição em quantidades variáveis e entregas fracionadas ao longo 
do tempo. Tal estrutura atende aos critérios dos arts. 50, 11 e 18, 10, incisos 1 e V da Lei n° 
14.133/2021, estabelecendo uma modalidade que assegura economicidade e 
racionalização de processos administrativos. 

Em termos econômicps, o SRP potencializa economias de escala e redução de custos 
pela negociação antecipada de preços, ao mesmo tempo em que promove a eficiência 
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administrativa através da diminuição dos esforços necessários para execuções 
contratuais repetitivas. A utilização de preços pré-negociados e a possibilidade de 
compras compartilhadas tornam esta escolha vantajosa frente a uma contratação 
individual, garantindo a otimização dos recursos públicos. Esta economicidade é 
suportada pelo levantarnento de mercado que atesta a vantajosidade do SRP para 
insumos contínuos, enquanto uma contratação pontual isolada não redistribuiria os 
benefícios de escala. 

Operacionalmente, o SRP oferece flexibilidade para ajustes nas demandas, 
promovendo uma gesto eficiente das quantidades previstas, ainda que não haja um 
Plano de Contratação Aual oficializado. Agerencia mais estruturada das contratações 
futuras assegura que a$ aquisições ocorram conforme as variações de necessidade, 
alinhando-se ao art. 18j51°, inciso V da referida lei. Em contrapartida, a contratação 
tradicional poderia aprésentar uma segurança jurídica mais imediata em demandas 
pontuais e previsivelmente fixas, contudo, tal necessidade fixa não é característica 
proeminente para este 

f 
 aso. 

Portanto, a recomendação pelo Sistema de Registro de Preços como modalidade 
contratual adequada se' fundamenta na eficiência, agilidade e capacidade de resposta 
às oscilações de demanda, além de garantir a competitividade entre fornecedores. A 
escolha da contratação mais eficaz atende ao interesse público e aos resultados 
pretendidos, cumprind com êxito as diretrizes instituídas pela Lei n°14.133/2021. 

13. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE 
CONSÓRCIO 

A participação de consórcios na contratação é admitida como regra, conforme o art. 15 
da Lei n° 14.133/2021, sa1lvo vedação fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

14.133/2021. • Considerando a 'Descrição da Necessidade da Contratação' e o 
'Levantamento de Meçcado e Demonstração da Vantajosidade', a compatibilidade do 
objeto com consórcio é avaliada atentando-se às demandas específicas como alta 
complexidade técnica que requer somatório de capacidades ou especialidades 
múltiplas. Todavia, a natureza indivisível ou simples do fornecimento do 'KIT BEBÊ" 
sugere uma incompatibilidade em relação à participação consorciada, uma vez que 
este consiste em fornecimento contínuo, o qual pode ser mais eficazmente gerido e 
fiscalizado por um fornecedor único. 

A participação de çonsórcios, conforme art. 15, acarretaria em aumento da 
complexidade na gestão e fiscalização e poderia comprometer a eficiência pretendida 
na execução. O art. 5° relembra ainda que simplicidade e economicidade são próprias 

da atuação de um fornecedor único, reduzindo custos administrativos e facilitando o 
controle da contrataão. Embora consórcios ofereçam potencial incremento em 
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capacidade financeira - com os benefícios previstos de acréscimo de 10% a 30% na 
habilitação econômico-financeira -, este aspecto pode não compensar a eventual 
perda de simplicidade administrativa que um único fornecedor proporcionaria. 

A constituição de consór'cios exige o compromisso formal de constituição, a escolha de 
uma empresa líder e uma responsabilidade solidária entre os participantes, com 
vedação à participação núltipla ou isolada, como especificado no art. 15. No entanto, 
tais arranjos podem corprometer a segurança jurídica e a isonomia entre licitantes, 
além de potencialment afetar a execução eficiente da contratação, conforme o que 
dispõe o art. 18, §10, incisd 1. Considerando os 'Resultados Pretendidos' da contratação, a 
vedação à participação de consórcios constitui, portanto, a decisão mais adequada. 
Essa decisão sustenta- e tecnicamente dentro do ETP e está alinhada às condições 
previstas no art. 15, garatindo a eficiência, a economicidade e a segurança jurídica do 
processo licitatório, em harmonização com o interesse público. 

114. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A análise de contrataçoes correlatas e/ou interdependentes é essencial para garantir 
que as aquisições sejam realizadas de maneira eficiente e econômica, conforme 
determinado pelo art. 18,  inciso Xl da Lei n° 14.133/2021. Esta análise busca identificar 
contratações com objetos semelhantes ou que sejam complementares à aquisição do 
"Kit Bebê", destinado aD auxílio natalidade em Pedra Branca/CE. Isso assegura que a 
Administração otimizej seus recursos e evite duplicidades ou gaps na execução de 
suas políticas púbIics, promovendo um planejamento eficaz que realize o 
aproveitamento econômico de escala e a padronização, conforme os princípios de 
eficiência e economicidade previstos no art. So e no art. 40, inciso V da mesma lei. 

Ao investigar possívei contratações passadas, atuais ou planejadas, relacionadas à 
aquisição em questão,observa-se a importância de verificar contratos existentes que 
possam ser compleméntares ou que necessitem de atualização ou substituição. A 
coordenação adequada entre os contratos pode facilitar a logística de distribuição, 
armazenamento e dishonibilidade dos kits de enxoval, otimizando prazos e garantias 
de entrega. Além diso, é primordial assegurar que as especificações técnicas e as 
quantidades envolvidas no atual processo estejam devidamente alinhadas com outras 
possíveis contratações da administração municipal, para garantir a máxima 
compatibilidade e evitar incompatibilidades ou falta de recursos que possam 
comprometer a implernentação adequada da solução pretendida. 

Com base na análise'  realizada, não foram detectadas contratações correlatas ou 
interdependentes que exijam modificações no planejamento atual, seja em 
quantitativos, requisitos técnicos ou formato da contratação. O processo de aquisição 
do "Kit Bebê" é autossuficiente e independente, não demandando infraestrutura 
adicional específica oi serviços prévios. Essa condição propicia um encaminhamento 
direto à execução das Jprovidências detalhadas, conforme métodos já estabelecidos na 
seção "Providências a Serem Adotadas", assegurando que cada etapa respeite os 
princípios de eficiência e economia inerentes ao plano da Administração Pública. 
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15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS 

Os possíveis impactos ambientais decorrentes da aquisição dos "kits bebê' giram em 
torno da geração de resíduos após o uso dos materiais e do consumo energético 
durante o processo de produção e transporte. Com  base no art. 18, §1°, inciso XII da Lei 
n° 14.133/2021, e considrando a "Descrição da Necessidade da Contratação", esses 
impactos devem ser antecipados para garantir a sustentabilidade, conforme indica o 
art. 50. A pesquisa de mercado aponta que, ao longo do ciclo de vida dos produtos, 
podem ocorrer emissões de gases de efeito estufa e uso intensivo de recursos naturais. 
Isso requer uma análisdetalhada das soluções sustentáveis disponíveis. A avaliação 
das alternativas deve irftegrar a análise do ciclo de vida dos produtos, conforme o 
levantamento de merado e a demonstração da vantajosidade, promovendo uma 
abordagem de planejamento sustentável conforme o art. 12. 

Medidas específicas são necessárias para minimizar esses impactos: a inclusão de 
produtos com selo Prdcel A, onde aplicável, e a adoção de logística reversa para o 
descarte de embaIagen e possíveis produtos de higiene biodegradáveis, contribuindo 
para um balanço econômico, social e ambiental. Essas práticas devem incluir 
considerações sobre a r1nanutençào dos produtos e sua inclusão em um futuro termo 
de referência, conforme art. 6°, inciso XXIII, oferecendo as melhores práticas 
sustentáveis como demandado  pelo art. 5°. As propostas promovem a competitividade 
do processo licitatório, resultando na seleção da oferta mais vantajosa, de acordo com 
o art. 11, ao considerar a capacidade administrativa para a implementação das medidas 
e o planejamento para 'icenciamento ambiental. 

As medidas mitigacoras sãoessenciais para minimizar impactos ambientais, 
otimizando o uso de recursos e atingindo os resultados pretendidos; se a análise 
técnica mostrar ausência de impactos significativos, essa avaliação será 
detalhadamente funiamentada. Essa abordagem, além de enfatizar a 
sustenta bilidade e efciência previstas no art. 5°, assegura que o processo de 
contratação promova d desenvolvimento sustentável, alinhado aos interesses públicos 
estabelecidos pelo contexto normativo. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 
RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação proposta para a aquisição do "Kit Bebê", destinada à concessão de 
benefícios eventuais de auxílio natalidade aos cidadãos e famílias em estado de 
vulnerabilidade social no município de Pedra Branca/CE, é declarada viável e 
vantajosa. Este posicionamento está fundamentado nas análises técnicas, econômicas, 
operacionais e jurídicas realizadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), 
conforme previsto no art. 18, 10, inciso XIII da Lei n° 14133/2021. A análise de mercado 
demonstrou que há um mercado fornecedor adequado para atender a esta demanda 
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específica, com preços e condições que se alinham ao interesse público e as normas 
aplicáveis. Estima-se que os quantitativos necessários sejam suficientes para cobrir as 
necessidades identificadas, respeitando as diretrizes previstas na pesquisa conduzida. 
Ademais, a contratação se enquadra nos princípios de eficiência, legalidade e 
economicidade (confoftne art. 5°), garantindo a seleção mais vantajosa para a 
Administração, em linhacom os objetivos do processo licitatório (art. 11). 

O planejamento da con1ratação segue as diretrizes do art. 40, considerando a ausência 
de um Plano de Contratação Anual, mas com um claro alinhamento com o 
planejamento estratégko da Secretaria do Trabalho e Assistência Social. A solução 
proposta atende integr]mente às exigências do termo de referência (art. 6°, inciso 
XXIII), enfatizando o compromisso com a boa governança e a mitigação de riscos. 
Contudo, qualquer eventual insuficiência de dados ou riscos não mapeados na fase de 
levantamento de merca 
nesses argumentos sóli 
da contratação, reforça 

o será abordada com ações corretivas apropriadas. Com  base 
os e embasados, recomenda-se enfaticamente a realização 
do que a decisão aqui apresentada deve ser incorporada 

como base essencial pata prosseguimento com cada etapa subsequente do processo 
licitatório. 

Pedra Branca / CE, 23 de março de 2026 
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ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVON0041/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

tTERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si A 
	 EAEMPRESA 	  

O(A) --, com sede no( ) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) MARIA CAMILA LIMA CAVALCANTE, Matrícula Funcional n° --, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) 	 , inscrito(a) no 
	  sediado(a) no(a) 	 , doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) 
do CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo n° 041/2026 
e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 018/2026-PESRP, mediante as cláusulas e 
condições a seguir erunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE "KIT BEBÊ",  DESTINADO A 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE AUXILIO NATALIDADE AOS CIDADÃOS 
E FAMÍLIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO A SECRETARIA DO 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE., 
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital dia Licitação; 
1.3.3. A propostb do CONTRATADO; e 
13.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigênia da contratação é de de 12 meses , contados da data de 
assinatura do contrato,,,  na forma do art. 105 da Lei n°  14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relção ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA.; DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida'a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido 
no item 4.5 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1. O valor total da contratação é de 	  ( 	 ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do drçamento estimado, em 06 de março de 2026. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), excluivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anual9lade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de at1aso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma hão possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de prvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será relizado por apostilamento. 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeta fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou ém parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONifÍRATADO; 

8.1.5. Comunicr a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontrovers da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar à pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria Municipal do 

Trabalho e Ação Social para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de brigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para  a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. concluída a instrução do requerimento, a contar da data do 
protocolo, a Adminitração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber p objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
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8.2. A Administração 	responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assjmindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
(inciso II do art. 137 daLei n°14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, np prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual Luelo  CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos 	da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Forneceores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.6.2. Crtidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. Crtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal; 
9.1.7. Responsal$ilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciá rias, fiscai, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não trasfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
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9.1.8. Comunicar  ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência normal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 	1 

9.1.9. Paralisar, 5or determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumida, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na licitação; 

9.1.11. Cumprir, àurante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em le para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprend z, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116 da Lei n°14.133, de 021); 

9.1.12. Comprovr a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n°14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as norrrhas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou 
outro documento qu venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação 
do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo de Referência. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
10.1. Não haverá exige' ciade garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMt PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à nexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à nexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retrdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 
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f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-sb de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1. Advertênqia, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (52° do 
art. 156 da Lei n° 14.13, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, 
sempre que não sejutificar a imposição de penalidade mais grave (54°  do art. 156 da 
Lei n°14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave (55° do art. 156 da Lei n'14.133, de 
2021). 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcçla inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE (59° co art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sançõés previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (57° do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes daaplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) iias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 
14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da 
perda desse valor, a chferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (5 81  do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamqnte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administra ivamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar 
da data do recebi mehto da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (57° do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 
11.6. A aplicação das snções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento 
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previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.7.2. As peculiridades do caso concreto; 
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e oIientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos bomo infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitaçõps e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como ato lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos r1nesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n°14.133, de 2021); 
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à emprtom a do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, 	o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da 
Lei n°14.133, de 2021); 
11.10. O CONTRATANTÉ deverá, no prazo rháximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da' sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inídoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total 9u parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua co-n o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA 4EGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigaçõe não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativs; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nela fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de resciso, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço 1  dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do kontrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômíco-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indení±atório (caput do art. 131 da Lei n°14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento, na dotação 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamehto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissosiserão  decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990, Código 
de Defesa do Consum dor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alteraçiões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
n°14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) 
Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social na rede mundial de computadores 
(internet), em atenção ao §2° do art. 8° da Lei n°12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3°  do 
art. 7° do Decreto n° 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pedra Branca para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, confórme §1°  do art. 92 da Lei n°14.133, de 2021. 

PEDRA BRANCA/CE, 11 de Maio de 2026 

ResponsáveIda CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 

2. 	  
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ANEXO III- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 	 

PREGÃO ELERÔNICO N° 01812026-PESRP 

P OCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2026 

O(A) Secretaria do Trbalho e Assistência Social, com sede no(a) --., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o n° L,  neste ato representado(a) pelo(a) MARIA CAMILA LIMA 

CAVALCANTE, portador da matrícula funcional n° 	,, considerando o 

julgamento da contra1ação direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

n° 	/202..., publicada no 	 de 	/ 	/202 	, processo administrativo n.° 041/2026, 

RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei n°14.133, de 10  de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

AQUISIÇÃO DE "KIT BEBÊ", DESTINADO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

DE AUXILIO NATALIDADE AOS CIDADÃOS E FAMÍLIAS EM ESTADO DE 

VULNERABILIDADE SECIAL, JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE., especificado(s) no(s) item(ns) Termo 

de Referência, anexo 10 Edital de Licitação n° 018/2026-PESRP, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente ále transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPCIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado no montante de R$ -- () as especificações do objeto, a 

quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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3.1.0 órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distri1aI e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstraão de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados peIc mercado na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e bceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pélo fornecedor. 

4.2.1. O órgão c3u entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

4.3. Após a autorizaçã6 do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entkiade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qdaUdade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquen:a por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os p8rticipantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição er-iergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos a entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 
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S. VALIDADE, FORMAJZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsecuente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada, 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada eercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalizção do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com! os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de desesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da 1!.ei n°14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumnto contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da 311a de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 d Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ta de registro de preços: 

5.4.1. Serão regi trados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ad máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar 

nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Acitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, bservada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que sq refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso d impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos liçitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente sc?rá efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o ficitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de Licitação; e 

5.7.2. Quando h9uver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado duran1e a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assirar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no editL de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo ce convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convoado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, 

poderá: 

5.12.1. Convocai4  para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a ealização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registraos poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso cije  força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execuçã da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso cjle criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou À  superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótse de previsão no edital de licitação de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice 9revistos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de opreço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo sLlperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negoJieite ar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não a 	reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalida1 es administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cada tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus peços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadcka 

procederá ao canceiarfriento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótes de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preçosrara que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociaão com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei no 14.133,e 2021. 

7.2. Na hipótese de o breço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato siperveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentção comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço egistrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótee de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o forne$edor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelam entb do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Li n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gereniador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificaçãc, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelarrento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas caIíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótess de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado ontratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do prço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021. 
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S. REMANEJAMENTO EAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser  remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento fomente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;' 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades qu 

pretende contratar ser considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a reduço do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quatitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

g.i:i. Descumpri as condições da ata de registro de preços, sem motiv 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no przo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar &lanter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

§ 2°, do Decreto n°11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lii ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos MI ou IV do 

caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquao 

perdurarem os efeitos ca sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgã ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de can, celamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade: 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserya, 

observada a ordem de biassificação. 

9.4. O cancelamento dps preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciadbr, 

em determinada ata le registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão d interesse público; 

9.4.2. A pedido d fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou: 

9.4.3. Se não hoLjver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de' 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n°11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reservano 

registro de preços qJe, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

i nj ustificada mente ap64 terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, Inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contrataçõe dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidde participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçãode 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obriações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais ondições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO 1 DO EDITAL 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitidaa 

contratação de parte d4 itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado !é 

demonstração de sua vaItagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia ao demais órgãos participantes (se houver). 

PEDRA BRANC111 DE MAIO DE 2026 

Maria Camila L a Cavalcante 

ORDENADOR DE DESPESAS 

Detentor da Ata de Registro de Preços 

Representante legal do fornecedor registrado 
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